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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1528/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITORIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº l.426/PGJ, de
14/12/2018, tendo em vista o que consta do SEI nº 19.04.6047.0090198/2023-76;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 4 Lei de
Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa Nº 5, de 25 de maio de 2017/MPOG, que
estabelece as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, bem como as etapas do
planejamento da contratação;

CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 876, de 3 de janeiro de 2023, que dispõe sobre
a elaboração de estudo técnico preliminar 3 ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras
no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e sobre o Sistema ETP digital;

CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 877 de 3 de janeiro de 2023, que dispõe sobre
a elaboração do Termo de Referência - TR para aquisição de bens e contratação de serviços no âmbito do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização, celeridade nos trabalhos e diminuição de riscos
que possam comprometer as contratações pretendidas,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir comissão para proceder ao planejamento para aquisição de moedas e botóns

personalizados para o Centro de Produção, Análise, Difusão e Segurança da Informação - CI, cabendo à
referida comissão, as análises em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais
características, por meio dos seguintes documentos:

I. Estudos Técnicos Preliminares; e
II. Termo de Referência;
Art. 2º Designar os servidores Márcio Rodrigues Lima, matrícula nº 1435, e Emerson Gustavo dos

Santos Bezerra, matrícula nº 5777, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão.
Art. 3º Estabelecer que a comissão designada no art. 2º terão caráter permanente.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
(assinado eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS
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Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
04/12/2023, às 12:57, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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CRC FAFFE196.
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